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第 81/2011號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第122/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“愛達利控股有限公司”簽訂，為澳

門特別行政區海關供應“無線電通訊設備”的合同。

二零一一年六月二十二日

保安司司長 張國華

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一一年六月十日作出的批示：

Custódio Ribe iro Mar ia Mourão副警務總監（編號

110831）——根據第22/2001號行政法規第六條及第八條的規

定，以及現行《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百零五條

第一款 b）項、第一百零七條第一款，並維持先前有關委任的

依據，自二零一一年八月二十日起，以定期委任方式續任為治

安警察局副局長，為期兩年。

–––––––

二零一一年六月二十三日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 107/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

一、轉授一切所需權力予旅遊局局長João Manuel Costa 

Antunes（安棟樑）或其法定代任人，以便代表澳門特別行政

區作為簽署人，與“萬事得汽車（澳門）有限公司”簽訂“為

澳門特別行政區旅遊局提供八台七座位客車之合同”。

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 81/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Exe-
cutiva n.º 122/2009, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfân dega, 
Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para repre sentar a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outor gante, no 
contrato de abastecimento de «Equipamentos de Radiocomuni-
cações» para os Serviços de Alfândega da Região Administrativa 
Especial de Macau, a celebrar com «Vodatel Holdings Limited».

22 de Junho de 2011.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 10 de Junho de 2011: 

Custódio Ribeiro Maria Mourão, superintendente n.º 110 831 — 
renovada a comissão de serviço, pelo período de dois anos, 
como segundo-comandante do Corpo de Polícia de Seguran-
ça Pública, nos termos dos artigos 6.º e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 22/2001, conjugados com os artigos 105.º, 
n.º 1, alínea b), e 107.º, n.º 1, do EMFSM, em vigor, a partir de 
20 de Agosto de 2011, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 23 de Junho de 
2011. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 107/2011      

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Turismo, 
João Manuel Costa Antunes, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato para forne-
cimento de oito veículos de passageiros com lotação para sete 
pessoas à Direcção dos Serviços de Turismo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, a celebrar com a empresa «Auto-
móveis Mazda (Macau) Limitada».
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二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一一年六月十七日

社會文化司司長 張裕

第 108/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經第302/2008號行政長官批示及第

62/2009號行政長官批示修改的第184/2007號行政長官批示第四

款（一）項及第五款的規定，作出本批示：

以兼任制度續任João Manuel Costa Antunes（安棟樑）為

旅遊危機處理辦公室協調員，自二零一一年七月一日起，為期

兩年。

二零一一年六月十六日

社會文化司司長 張裕

第 109/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令第

一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予體育發展局局長黃有力或其法定代任

人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與新雅麗清潔有限公

司簽訂運動醫學中心清潔服務合同。

二零一一年六月十六日

社會文化司司長 張裕

第 110/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經第302/2008號行政長官批示及第

62/2009號行政長官批示修改的第184/2007號行政長官批示第四

款（二）至（十三）項及第六款的規定，作出本批示。

一、委任下列人士為旅遊危機處理辦公室成員，自二零

一一年七月一日起，任期為兩年：

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Junho de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 108/2011      

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 1) do n.º 4 e no n.º 5 do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 184/2007, na redacção dada pelos Despachos 
do Chefe do Executivo n.os 302/2008 e 62/2009, o Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda: 

É renovada a nomeação do João Manuel Costa Antunes 
como coordenador do Gabinete de Gestão de Crises do Turis-
mo, em regime de acumulação de funções, pelo período de dois 
anos, a partir de 1 de Julho de 2011.

16 de Junho de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 109/2011      

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto do Desporto, 
Vong Iao Lek, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de limpeza do Centro de Medicina Desportiva, a celebrar com a 
empresa «Serviços de limpeza New Allied, Limitada».

16 de Junho de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 110/2011      

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nas alíneas 2) a 13) do n.º 4 e no n.º 6 do Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 184/2007, na redacção dada pelos Des-
pachos do Chefe do Executivo n.os 302/2008 e 62/2009, o Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São designados como membros do Gabinete de Gestão de 
Crises do Turismo, pelo período de dois anos, a partir de 1 de 
Julho de 2011:
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